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Ofício N° 221/2025 - GP

Porto Alegre, 2 de maio de 2025.

Ao responder este documento informar
Referente ao Processo SEI AGERGS n° 000618-39,00125M

Ao Excelentíssimo Senhor
Ver. Joalcei Alves Gonçalves
Presidente da Câmara Municipal de Uruguaiana/RS
joalcei~uruguaiana.rs.leg.br
protocolo~uruguaiana.rs.leg.br

Senhor Presidente:

Na ocasião em que o cumprimentamos, fazemos referência ao Oficio Executivo n°
88/2025/DLEG, que traz requisição de providências no que se refere às prestação de serviços pela BRK Ambiental,
bem como solicita reavaliação do contrato de concessão.

Em atenção à demanda, informamos que a AGERGS já recebeu as informações requisitadas
à BRK Ambiental, visando ao atendimento do requerido por Vossa Excelência, informações essas que estão em
análise pela Diretoria de Saneamento e Irrigação.

Em breve daremos retomo sobre o assunto, agradecendo desde já sua colaboração para a
qualificação do serviço de saneamento no município de Uruguaiana.

Sendo o que havia para o momento, permanecemos à disposição.

Atenciosamente,

Luciana Luso de Carvalho

Conselheira-Presidente

S~j! Documento assinado eletronicamente por Luciana Luso de Carvalho, Conselheira-Presidente, em
04 05 2025, às 21:49, conforme Medida Provisória n° 2.200-2/2001.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https: sei.agergs.rs.gov.br processos/verifica.php informando o código verificador 0490248 e o código
CRC 77301B46.


